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PRESIDÊNCIA
ATO n° 1.160/2026

Determina a instalação de Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo e Criminal, intitulado "Juizado do Torcedor", e dá
outras providências;

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, Desembargador FRANCISCO BANDEIRA DE MELLO , no exercício de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o artigo 125, § 7º Constituição Federal, art. 94 da Lei nº 9.099, de 26.09.1995; art. 56, incisos V, VI e art. 61, ambos da Lei
Complementar nº 100, de 21/11/2007 - COJE, no que se refere à Justiça Itinerante;

CONSIDERANDO  que o direito ao lazer proporcionado pelos espetáculos artísticos, festas populares e demais eventos em geral merece
redobrada atenção dos poderes públicos, sobretudo no pertinente à segurança e à comodidade nos locais a eles destinados;

CONSIDERANDO  que todo cidadão tem direito a receber do Poder Judiciário remédio efetivo para os atos violadores dos direitos fundamentais
que lhe sejam reconhecidos pela Constituição ou pela Lei;

CONSIDERANDO  a necessidade de fomentar a prestação jurisdicional, por meio da presença do Poder Judiciário, em eventos com grande fluxo
de pessoas, coibindo a prática de delitos de menor potencial ofensivo, além de tratar de causas cíveis de menor complexidade;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Juizado Especial Itinerante Cível e das Relações de Consumo e Criminal da comarca de Caruaru, intitulado  " Juizado do
Torcedor ".

§1º O Juizado Itinerante funcionará em regime de plantão judiciário,  no dia 21/06/2026 , às 15 horas, durante a partida de futebol entre o
CENTRAL/PE X FERROVIÁRIO/CE, válidas pelo Campeonato Brasileiro de Futebol 2026, da Série D.

§2º A duração do plantão será de (04) horas, com início às 14h e término às 18 h.

§ 3º Os plantões serão realizados no Estádio Luiz José de Lacerda - “Lacerdão”, na cidade de Caruaru, sito à Avenida Agamenon Magalhães,
Maurício de Nassau, Município de Caruaru-PE, conforme o seguinte quadro:

Art. 2º Designar o magistrado  Dr .  MARUPIRAJA RAMOS RIBAS , matrícula 175.370-3, para atuar como Juiz plantonista, no dia 21 de junho,
recebendo o apoio dos servidores abaixo:

Art. 3º Designar as servidoras que atuarão como apoio ao magistrado:

a) Marcília Elizângela Duque Ferro – mat. 187.184-6;

b) Danielle Cursino Vilanova Cavalcanti – mat. 178.338-6;

c) Elaine Cristina Severo da Silva – mat. 181.031-6;

Art. 4º Os feitos cíveis e criminais processados durante o evento de que trata o presente Ato, serão recepcionados e movimentados no Sistema
de Processo Judicial Eletrônico, conforme fluxo próprio à cada matéria.

Parágrafo único. A gerência de atendimento do Juizado Especial Criminal de Caruaru deverá solicitar à Coordenadoria Geral dos Juizados
Especiais a lotação das servidoras e do magistrado plantonista nas Unidades de Juizados Especiais da Comarca.

Art. 5º A Diretoria do Foro de Caruaru deverá disponibilizar motorista e viatura com segurança oficial do TJPE, para traslado de ida e volta do
magistrado e servidores designados ao estádio, onde será realizada a partida de futebol.

Parágrafo único. Em virtude da assunção do magistrado Dr. MARUPIRAJA RAMOS RIBAS nos plantões dos Juizados Itinerantes do Torcedor e
de outros plantões no Juizado do Forró, fica o mesmo dispensado da escala de plantões regulares no segundo semestre do ano corrente ano.

Art. 6º Atribuir à servidora Marcília Elizângela Duque Ferro, o dever de, no prazo de dez dias do término do período de atuação do Juizado
Itinerante do Torcedor:

I – Enviar relatório das ocorrências e audiências realizadas à Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais;
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II – Oficiar à Secretaria Judiciária, para cientificar a participação dos magistrados, a fim de posterior aferição do merecimento para efeito de
promoção e acesso aos Tribunais de 2º grau, nos moldes da Resolução nº 106/CNJ e da Instrução Normativa nº 11/2010;

III – Proceder com o cadastramento da ata de instalação do plantão no Sistema de Plantões Judiciário (www.tjpe.jus.br/plantoesjudiciarios) em
conformidade com o art. 14 da Instrução Normativa Conjunta TJPE nº 10, de 12 de agosto de 2021.

IV – Informar à Secretaria de Gestão de Pessoas a participação de estagiários e voluntários, durante os plantões, se houver.

Art. 7º A Assessoria Policial Militar e Civil do Tribunal de Justiça de Pernambuco adotará todas as medidas necessárias para garantir o acesso
e a segurança dos plantonistas durante a realização do plantão estabelecido por este Ato.

.

Art. 8º A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC deverá fornecer os equipamentos e o apoio técnico necessários para
a instalação do Juizado Itinerante.

Art. 9º Este ato entrará em vigor na data da publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de junho de 2026.

Desembargador Francisco Bandeira de Mello

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco
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TURMA ESTADUAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
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RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS NA TURMA
DE UNIFORMIZAÇÃO D E JURISPRUDÊNCIA NO MÊS DE MAIO /2026.

DESEMBARGADOR/
MAGISTRADO

Despachos Decisões/
Acórdãos

Novas
Distribuições

Redist.
ao Relator(*)

Sobrest.
(**)

Baixados
(***)

Acervo
Em 31/05

/2026
Fernando
Cerqueira
Norberto dos
Santos

30 06 20 03 197 07 17

1º GABINETE
Saulo
Sebastião de
Oliveira Freire

- - - - - - 47

2º GABINETE
Patrícia
Rodrigues
Ramos Galvão

- - - - 02 - 25

3º GABINETE
Marupiraja
Ramos Ribas

04 - - - 01 - 05

4º GABINETE
Josilton
Antonio Silva
Reis

- 02 - 01 03 - 08

5º GABINETE
Glacidelson
Antônio da
Silva

05 - - - 01 01 14

6º GABINETE
Nalva Cristina
Barbosa
Campello
Santos

- - - - - - -

TOTAL 39 08 20 04 204 08 116

OBSERVAÇÕES :

(*) Processos Redistribuídos no mês ao Relator da Turma Estadual deUniformização de Jurisprudência; (**) Processos do Gabinete que se
encontram com movimentação de SOBRESTAMENTO;

(***) Processos Arquivados ou Baixados no mês.  


